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Decisão              

O ordenamento jurídico brasileiro  pela  Lei  11.101/2005 introduziu  a  Recuperação Judicial  dos
empresários e sociedades empresárias,  definindo os escopos para concessão deste  benefício
legal,  o  qual  visa  viabilizar  o  enfrentamento  de  crise  econômico-financeira  pela  sociedade
empresária ou empresário, com vista à manutenção da fonte produtora do emprego, preservando
interesses sociais  e  dos credores.  Tem a lei,  portanto,  como principal  foco  a  preservação da
empresa e a proteção do mercado, de modo que este possa se desenvolver  de modo sadio,
potencializando benefício à sociedade como um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. A LRF
destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica. Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o
de fixar os meios necessários ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano
apresentado, dentre elas a sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data
do pedido, ainda que não vencidos e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções
em face do devedor (art. 6º). 

Dispõem assim o art.  6º e seu § 4º da LFRE: ´A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.´ ...
§4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma
excederá  o  prazo  improrrogável  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  do  deferimento  do
processamento  da  recuperação,  restabelecendo-se,  após  o  decurso  do  prazo,  o  direito  dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento
judicial. 

Partindo  de  uma  interpretação  apenas  literal,  somente  o  deferimento  do  processamento  da
recuperação  judicial  impõe  aos  credores  o  que  alguns  doutrinadores  têm  denominado  de
automatic  stay,  que  deve  ser  observado  por  todos  sem exceção.  Verifica-se,  portanto,  ser  a
suspensão  uma  determinação  legal,  ou  seja,  efeito  do  próprio  deferimento  do  pedido  de
recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período salvaguardado da influência
dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas soluções de mercado. 
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Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juízo da
recuperação  isentar  a  sociedade empresária  -  em recuperação  judicial-  da  apresentação  das
Certidões  Negativas  de Débitos Fiscais  (CND),  quando da contratação  daquela  com o Poder
Público. Inicialmente,  deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto à possibilidade da
contratação, pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. 

Tal  afirmação  decorre  da  simples  interpretação  contida  no  art.  52,  II  da  LRF,  que  aponta  a
possibilidade da contratação com o Poder Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos
fiscais por parte da recuperanda, desde que apresentadas às negativas fiscais exigidas. Sendo
assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para necessidade da
apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte derrogada, pois neste
caso  prevalecerá  a  também  lei  especial  11.101/05,  promulgada  posteriormente,  que
expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação contratar com o setor
público.  Assim,  sendo  deferida  a  recuperação,  o  cerne  da  presente  questão  se  fixa  na
possibilidade do juízo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões
negativas, tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos
fiscais do Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o
da ´preservação da empresa´ (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da
C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o
´princípio do interesse público geral´, que determina a necessidade do Poder Público observar a
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso será a utilização do princípio da proporcionalidade para fins
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um princípio com
status  constitucional,  que  busca  ponderar  direitos  fundamentais  que  se  conflitam,  através  da
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros
princípios, quais sejam: o princípio da adequação, o princípio da necessidade e o princípio da
proporcionalidade em sentido estrito. Também chamado de princípio da idoneidade ou princípio da
conformidade, o princípio da adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea
à consecução da finalidade pretendida. 

Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins determinados e os
meios  com  que  são  determinados.  Quanto  ao  subprincípio  da  necessidade,  ou  princípio  da
exigibilidade, busca-se que a medida seja realmente indispensável para a conservação do direito
fundamental e, que não possa ser substituída por outra de igual eficácia, e até menos gravosa. De
acordo com este subprincípio, deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá
afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. O último elemento caracterizador
do  princípio  da  proporcionalidade  é  o  subprincípio  da  proporcionalidade  em  sentido  estrito.
Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado
perseguido. Isto quer dizer que o ônus imposto pela norma deve ser inferior ao benefício por ela
engendrado. 

Trata-se da verificação da relação custo-benefício  da medida,  isto  é,  da ponderação entre os
danos causados e  os  resultados  a  serem obtidos.  Desta  forma,  este  subprincípio  exige  uma
equânime  distribuição  de  ônus,  coma  utilização  da  técnica  de  ponderação  de  bens  ao  caso
concreto.  Destaca-se,  que  em  ambos  os  lados  do  conflito,  ora  em  análise,  depreende-se  a
existência de direitos sociais. 

A  empresa  como  unidade  produtiva,  tem  sido  considerada  fonte  de  geração  de  riqueza  e
empregos,  e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social  e o
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estímulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). Do outro lado, a Lei de Licitações e o
CTN buscam dar  proteção  ao  interesse  público  em geral,  determinando que  o  Administrador
Público se atenha a determinadas formas e normas no momento da contratação, a fim de evitar
prejuízo ao bem comum. Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o
aplicador  do direito  valer-se,  muita  das vezes,  do princípio  da  proporcionalidade  para  decidir.
Criada com o fim precípuo de impulsionar a economia do país, e oportunizar aos empresários em
dificuldades financeiras, não só a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial,  a
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF, inovou consideravelmente
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. Inovou o legislador ao
promulgar a referida lei,  dispensando especial ênfase ao instituto da recuperação judicial,  que
respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária reestruturação de suas
operações e dívidas, não tinham outra opção dentro do ordenamento jurídico nacional a não ser a
decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava benefícios, seja para as próprias
empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um todo. Dentre as muitas alterações,
figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, desde que sejam apresentadas
no ato  as  certidões negativas  de débitos fiscais  (Art.  52,  II  da Lei  11.101/2005).  Mencionado
dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente inócuo, posto
que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não esteja também em
débito fiscal. Observar-se-á o princípio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art.
52, II da LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. Aplica-se, o
binômio meio-fim.

Observados  os  aspectos  de  cada  subprincípio  acima  informado,  vemos  que  a  medida  é:  a)
adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação judicial
da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos já
firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que regularmente
utilizava esta forma de contratar; b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda
manter  seus  contratos  de  concessão  em  vigor  com  o  ente  público;  c)  mais  benéfica,  pois
certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - manutenção de fonte geradora de
empregos e riquezas . Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das
empresas. Pelo contrário, deve o julgador estar atento ao que lhe é apresentado e, com base nos
documentos consignados, sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária,
que busca socorro à luz da nova lei. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta
ao juízo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a
possibilitar  de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 

Isto posto,  DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da GIOIA FESTAS
LTDA,  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada,  inscrita  no  CPNJ  sob  o  n.º
14.370.459/0001-91, com sede na  Rua  Frei   Orlando,  nº   47  -   Mutondo, nesta cidade, e
determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: I - A dispensa da apresentação de certidões
negativas  para  que  a  requerente  exerça  suas  atividades,  exceto  para  contratação  do  Poder
Público ou para recebimento de benefícios, incentivos fiscais ou créditos, ressalvado, contudo,
essa possibilidade mediante obtenção de parcelamento fiscal na forma da legislação em vigor; II -
que  as  requerentes  acrescentem  após  seu  nome  empresarial  a  expressão  ´em  recuperação
judicial´,  de acordo com o previsto  no art.  69 da LRF; III-  a suspensão de todas as ações e
execuções contra as recuperanda, na forma do art. 6º da Lei 11.101/05, bem como a venda ou
retirada de seus estabelecimentos dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial, que
tiverem sido dados em garantias não sujeitas à recuperação judicial (parte final do § 3º do art. 49
LRF);  IV -  a suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao
crédito - em face das Requerentes; V- que as recuperandas apresentem contas demonstrativas
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mensais durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores; VI- a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei
11.101/05; VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal,
Estadual e do Município do Rio de Janeiro. VIII- comunicação à Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro,  e demais Estados onde as recuperandas detenham registro de sede e filiais para
anotação do pedido de Recuperação nos registros. 

Nomeio para função de Administrador Judicial Hugo Leonardo Penna Barbosa, OAB/RJ 112398,
que deverá desempenhar o encargo na forma do inciso III do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05,
sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. Deixo a cargo
das devedoras e do administrador judicial nomeado o acerto referente à remuneração do encargo,
a  qual,  atento  aos  critérios  contidos  no  art.  24  da  Lei  11.101/2005,  será  oportunamente
homologada. Intime-se o Administrador Judicial via telefone para, aceitando o encargo, assinar o
termo de compromisso em cartório. 

Dê-se vista ao MP.  

São Gonçalo, 19/07/2021.

Alexandre Oliveira Camacho de Franca - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre Oliveira Camacho de Franca

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4VUX.1SAF.U4D6.WB43
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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